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EXTRATO 1 TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 68/2020 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Processo dispensa Nº. 39/2020.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: J. AMILTON DA SILVA - COMERCIO DE GAS - ME INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
24.608.644/0001-25
 PROCESSO DISPENSA:39/2020
 CONTRATO: 6820/2020
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática           Fonte de recurso     Natureza da despesa    Grupo da fonte
         3270          16.004.08.244.0008.6031 0 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
         3290          16.004.08.244.0008.6031 934 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
         3310          16.004.08.244.0008.6031 940 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
         3630          16.005.08.244.0008.6150 781 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
         3680          16.005.08.244.0008.6155 779 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
	 O	presente	Termo	Aditivo	 tem	por	equilibrio	economico	financeirodo	contrato	68/2020,	celebrado	
entre	as	partes	07/07/2020,	nos	termos	da	legislação	vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
	 A	 alteração	 contratual	 de	 que	 trata	 este	 instrumento	 é	 baseada	 art.	 65,	 inciso	 I	 “d	 ”,	 da	 Lei	 nº.	
8.666/93 e na Lei 9.069/95.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
	 Com	equilibrio	economico	financeiro	deste	termo	aditivo,	para		manutenção	do	equilibrio	financeiro	do	contra-
to	para	o	tem	01	gas	de	cozinha	13	kg	R$	74,00	(	setenta	e	quatro		reais)		passará		de	R$	83,00	(	oitenta	e	três	reais	)
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
	 Ficam	ratificadas	todas	as	demais	cláusulas	e	condições	anteriormente	avençadas,	não	alterado	
pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 17/12/2020

EXTRATO 1 TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 120/2020 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Pregão Nº. 37/2019.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: CAMPOS E GAVA LTDA-ME INSCRITO SOB CNPJ Nº. 75.652.305/0001-87
 PREGÃO:37/2019
 CONTRATO: 120/2020
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática            Fonte de recurso     Natureza da despesa   Grupo da fonte
         1020          14.001.04.122.0002.2009 0 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
	 O	presente	Termo	Aditivo	tem	por	objetivo	de	valor		do	contrato	1/2020,	celebrado	entre	as	partes	
03/01/2020,	nos	termos	da	legislação	vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
	 A	alteração	contratual	de	que	trata	este	instrumento	é	baseada	art.	65,	inciso	I	“b”,	art	57	inciso	II	da	
Lei nº. 8.666/93 e na Lei 9.069/95.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO E DO VALOR
 1- Com aditivo de prazo a data passará de dois dias de janeiro de 2021 para trinta dias de abril de 2021.
	 2-	Com	termo	aditivo,	o	valor	do	contrato	passará	de	R$	16.597,32	(dezesseis	mil,	quinhentos	e	
noventa	e	sete	reais	e	trinta	e	dois	centavos)	para	R$	20.746,65	(vinte	mil,	setecentos	e	quarenta	e	seis	reais	e	
sessenta	e	cinco	centavos)	esse	valor	refere-se	ao	valor	original	a	soma	do	aditivo.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
	 Ficam	ratificadas	todas	as	demais	cláusulas	e	condições	anteriormente	avençadas,	não	alterado	
pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 04/12/2020

EXTRATO 3 TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 9520/2020 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Processo dispensa Nº. 49/2020.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: STEL SISTEMAS ELETRICOS LTDA INSCRITO SOB CNPJ Nº. 07.248.071/0001-57
 PROCESSO DISPENSA:49/2020
 CONTRATO: 9520/2020
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática             Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         7280          25.002.15.452.0017.2061 507 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
         7370          25.002.15.452.0017.2061 507 3.3.90.39.00.00         Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
	 O	presente	Termo	Aditivo	tem	por	objetivo	a	PRORROGAÇÃO	do	contrato	95/2020	nas	condições	
previstas na legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
	 A	alteração	contratual	de	que	trata	este	instrumento	é	baseada	art.	57,	inciso	II,	da	Lei	nº.	8.666/93	
e	posteriores	alterações.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E VALOR
	 1	-	Com	prorrogação	deste	termo	aditivo,	o	prazo	de	vigência	do	contrato	passará	de	treze	dias	de	
dezembro de 2020 para treze dias de janeiro de 2021.
	 2	-	Com	prorrogação	deste	termo	aditivo,	o	valor	do	contrato	passará	de	R$	54.509,50	(cinqüenta	e	
quatro	mil,	quinhentos	e	nove	reais	e	cinqüenta	centavos),	para	R$	218.038,00	(duzentos	e	dezoito	mil,	e	trinta	e	
oito	reais	),	este	valor	refere	-	se	a	soma	do	valor	original	do	contrato	com	o	valor	do	aditivo.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
	 Ficam	ratificadas	todas	as	demais	cláusulas	e	condições	anteriormente	avençado	não	alterado	pelo	
presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 13/12/2020

DECRETO N.º 300/2020.
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
	 O	PREFEITO	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	ESTADO	DO	PARANÁ,	no	uso	de	suas	atribui-
ções	legais,	e	de	conformidade	com	a	Lei	Orçamentária	Municipal	de	n.º	2.835	de	07	de	dezembro	de	2020.
 D E C R E T A:
	 Art.	1º-	Fica	o	Executivo	Municipal	autorizado	a	abrir	no	corrente	exercício	financeiro,	em	uma	ou	
mais	vezes,	um	Crédito	Adicional	Especial	Suplementar	na	importância	de	até	R$	132.300,00	(Cento	e	trinta	e	dois	
mil,	e	trezentos	reais))	na	Prefeitura	Municipal,	conforme	se	especifica	abaixo:
 SUPERAVIT:
	 12	–	PROCURADORIA	GERAL																																																																																		132.300,00		
 12.001; GABINETE DO PROCURADOR;  
	 02.062.0003.2.006	PRECATÓRIOS,	REQ.	TRABALHO	DE	JUSTIÇA	E	TRIBUNAL;		
 3.1.90.91.00.00 SETENÇAS JUDICIAIS;
	 00540	300000	Recursos	Ordinários	(Livres);
 TOTAL........................................................................................................................132.300,00
 Art. 2º- Como recurso para abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar previsto no Artigo 
anterior,	será	utilizado	em	igual	quantia	recursos	oriundos	de	superávit	do	exercício	anterior,	constantes	na	tabela	
Explicativa da Despesas do Orçamento da Prefeitura Municipal.
	 Art.	3º-		A	Classificação	da	despesa	que	trata	o	Artigo	1º,	desta	Lei,	será	feita	no	Ato	que	abrir	o	
respectivo	Crédito,	na	forma	do	Artigo	46,	da	lei	Federal	nº	4.320,	de	17	de	março	de	1.964.
	 Art.	4º-	Este	decreto	entra	em	vigor	a	partir	de	sua	publicação,	e	revogam-se	as	disposições	em			contrário.
	 EDIFICIO	DA	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	aos	07	dias	do	mês	de	dezembro	de	2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
 Elaborado por: 

Franceliza Tomas - Contadora

LEI N.º 2842/2020
	 SÚMULA:	NOMEIA	A	MINIARENA,	ANEXA	AO	ESTÁDIO	MUNICIPAL,	COMO	“MIGUEL	GOMES	
AMORIM”	E	DÁ	OUTRAS	PROVIDÊNCIAS.
	 OS	VEREADORES	ANA	LÚCIA	VIEIRA	LOPES	VERTUAN,	CLAUDINEI	CAVALARO,	LUÍS	GAR-
CIA,	MARCOS	ANTONIO	TANAJURA,	MARCOS	LUIZ	MOURA,	NIVALDO	PALARO,	REINALDO	GABRIEL	e	RU-
BENS	PINHEIRO	APRESENTARAM,	A	CÂMARA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	ESTADO	DO	PARANÁ,	
APROVOU	E	EU,	PREFEITO	MUNICIPAL,	SANCIONO	A	SEGUINTE
 LEI:
	 Art.	1º.	A	miniarena,	anexa	ao	Estádio	Municipal	 “Álvaro	Alves”,	por	esta	Lei,	 recebe	o	nome	de	
“MIGUEL	GOMES	AMORIM	–	MIGUELÃO”.
	 Art.	2º.	O	Executivo	Municipal	providenciará,	em	90	(noventa)	dias,	Placa	com	a	identificação	do	
nome conferido ao local aqui referido.
	 Art.	3º.	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	revogando-se	as	disposições	em	contrário.
	 Edifício	do	Paço	Municipal	“Sebastião	Gonçalves	de	Mello”	aos	29	de	dezembro	do	ano	de	2020

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal

LEI N.º 2843/2020
	 SÚMULA:	NOMEIA	O	LAGO	II,	DESTE	MUNICÍPIO,	COMO	“LAGO	DR.	JOÃO	EUDES	PARENTE	DE	ALENCAR”.
	 A	CÂMARA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	ESTADO	DO	PARANÁ,	APROVOU	E	EU,	PRE-
FEITO	MUNICIPAL,	SANCIONO	A	SEGUINTE
 LEI:
	 Art.	1º.	O	Lago	II,	que	banha	a	“Área	de	Lazer”,	nesta	cidade	de	Alvorada	do	Sul,	passa	a	denomi-
nar-se LAGO DR. JOÃO EUDES PARENTE DE ALECAR.
	 Art.	2º.	O	Executivo	Municipal	providenciará,	em	90	(noventa)	dias,	Placa	com	a	identificação	do	
nome conferido ao local aqui referido.
	 Art.	3º.	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	revogando-se	as	disposições	em	contrário.
	 Edifício	do	Paço	Municipal	“Sebastião	Gonçalves	de	Mello”	aos	29	de	dezembro	do	ano	de	2020

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal

LEI N.º 2844/2020
	 SÚMULA:	Agrega	a	todos	os	campeonatos	de	futebol	de	salão	e	de	futebol	de	campo,	nesta	muni-
cipalidade,	o	nome	“Roberto	Vilhana	–	Tião”
	 A	CÂMARA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	ESTADO	DO	PARANÁ,	APROVOU	E	EU,	PRE-
FEITO	MUNICIPAL,	SANCIONO	A	SEGUINTE
 LEI:
	 Art.	1º.	Fica	instituído	para	todos	os	campeonatos	municipais,	nas	modalidades	futebol	de	salão	e	

futebol	de	campo,	o	nome	“Roberto	Vilhana	-	Tião”.
	 Art.	2º.	À	Secretaria	Municipal	de	Esportes,	durante	o	ano,	é	facul-
tado	instituir	mais	de	um	campeonato	municipal,	nas	modalidades	expressas	no	
dispositivo	anterior,	porém,	independentemente	da	circunstância	que	o	motivar,	deve-se	observar	que	se	estipulou	
no artigo 1º.
	 Art.	3º.	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	revogadas	quaisquer	disposições	contrárias.
	 Edifício	do	Paço	Municipal	“Sebastião	Gonçalves	de	Mello”	aos	29	de	dezembro	do	ano	de	2020

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº  113/2020
Pregão nº 10/2020

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E A CONTRATADA  PES-
SOA	JURÍDICA		E	OU	PESSOA	FÍSICA	MARYMED	DISTRIBUIDORA	DE	MEDICAMENTOS	E	CORRELATOS	EIRELI	ME	
	 OBJETO:	CONTRATAÇÃO	DE	PESSOA	JURÍDICA	PARA	FORNECIMENTO	DE	MEDICAMENTOS	
PARA	TODAS	AS	UNIDADES	DE	SAÚDE	E	HOSPITAL	MUNICIPAL	EMILIO	ALVES,
	 VALOR:	R$-18.557,50	Dezoito	Mil,	Quinhentos	e	Cinqüenta	e	Sete	Reais	e	Cinqüenta	Centavos
Dotação: 

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática           Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
1670          52.001.10.301.0022.2095 318 3.3.90.32.00.00           Do Exercício
1680          52.001.10.301.0022.2095 494 3.3.90.32.00.00           Do Exercício
2010          52.001.10.301.0022.2158 318 3.3.90.32.00.00           Do Exercício
2340          52.001.10.301.0022.2159 303 3.3.90.32.00.00           Do Exercício
2730          52.002.10.301.0023.2097 1 3.3.90.32.00.00           Do Exercício
2750          52.002.10.301.0023.2097 494 3.3.90.32.00.00           Do Exercício
3570          52.005.10.302.0022.2101 1 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
3580          52.005.10.302.0022.2101 303 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
3590          52.005.10.302.0022.2101 494 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
 DURAÇÃO: 15/12/2020 – ATÉ   14/12/2021
 DATA DA ASSINATURA: 15/12/2020
	 FORO:	Comarca	de	Bela	Vista	do	Paraíso,	Estado	do	Paraná.
	 Alvorada	do	Sul,15/12/2020

DECRETO N.º 291/2020

 SÚMULA:  ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
	 O	PREFEITO	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	ESTADO	DO	PARANÁ,	no	uso	de	suas	atribuições	
legais,	e	de	conformidade	com	a	Lei	Orçamentária	Municipal	de	n.º.	2.707	de	14	de	novembro	de	2019.
 D E C R E T A:
	 	Art.	1º-	Fica	aberto	no	corrente	exercício	financeiro	um	Crédito	Adicional	Suplementar	na	Fundação	
Municipal	de	Saúde	quantia	de	R$	49.783,00	(Quarenta	e	Nove	Mil,	Setecentos	e	Oitenta	e	Três	Reais)	destinados	ao	
reforço	das	dotações	abaixo	especificadas,	constantes	da	Tabela	Explicativa	da	Despesa	do	Orçamento,	em	execução:
 SUPLEMENTAÇÃO:
	 50	DIRETORIA	GERAL																																																																																																			500,00
 50.001 DIRETOR PRESIDENTE                                      
 10.122.0002.2089ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DE SAÚDE PÚBLICA E
	 3.3.90.39.00.0OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	-	PESSOA	JURÍDICA
	 180									00303			Saúde	-	Receitas	Vinculadas	(E.C.	29/00	-	15%)
	 51	DEPARTAMENTO	ADMINISTRATIVO																																																																						310,00
	 51.001	FUNDO	DE	SAUDE	-	DIVISÃO	DE	RECURSOS	HUMANOS												
	 10.128.0002.2090ATIVIDADES	DE	ADMINISTRAÇÃO	E	RECURSOS	HUMANOS
 3.1.90.16.00.0OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
	 310									00001			Recursos	do	Tesouro	(Descentralizados)
	 51	DEPARTAMENTO	ADMINISTRATIVO																																																																								50,00
 51.003 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO CONTÁBIL E FINANCEIRA          
 04.123.0002.2093ATIVIDADES CONTÁBEIS E FINANCEIRAS
	 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS	E	VANTAGENS	FIXAS	-	PESSOAL	CIVIL
	 830									00001			Recursos	do	Tesouro	(Descentralizados)
	 51	DEPARTAMENTO	ADMINISTRATIVO																																																																						700,00
 51.004 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO         
 04.123.0002.2094ATIVIDADES DE COMPRAS E LICITAÇÃO
	 3.3.90.39.00.0OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	-	PESSOA	JURÍDICA
	 1000								00001			Recursos	do	Tesouro	(Descentralizados)
	 52	DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																																		750,00
 52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                
 10.301.0022.2095ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS NIVALDO ANTONIO
 3.1.90.16.00.0OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
	 1530								00303			Saúde	-	Receitas	Vinculadas	(E.C.	29/00	-	15%)
	 52	DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																															6.390,00
 52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                
 10.301.0022.2095ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS NIVALDO ANTONIO
 3.1.90.16.00.0OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
	 1540								00494			Bloco	de	Custeio	das	Ações	e	Serviços	Públicos	de	Saúde
	 52	DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																																		170,00
 52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                
 10.301.0022.2158ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS MARIA ITALIA
	 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS	E	VANTAGENS	FIXAS	-	PESSOAL	CIVIL
	 1860								00001			Recursos	do	Tesouro	(Descentralizados)
	 52	DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																																		300,00
 52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                Abertura
 10.301.0022.2158ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS MARIA ITALIA
 3.1.90.16.00.0OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
	 1930								00303			Saúde	-	Receitas	Vinculadas	(E.C.	29/00	-	15%)
	 52	DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																																		650,00
 52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                
 10.301.0022.2158ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS MARIA ITALIA
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
	 1980								00494			Bloco	de	Custeio	das	Ações	e	Serviços	Públicos	de	Saúde
	 52	DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																																				15,00
 52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                
 10.301.0022.2159ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS ANTONIO FODRA
 3.1.90.16.00.0OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
	 2240								00303			Saúde	-	Receitas	Vinculadas	(E.C.	29/00	-	15%)
	 52	DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																															6.265,00
 52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                
 10.302.0022.2096REPASSE FINANCEIRO AO CONSORCIO INTERG.PR- CISMEPAR
 3.1.71.70.00.0RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
	 2490								00494			Bloco	de	Custeio	das	Ações	e	Serviços	Públicos	de	Saúde
	 52	DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																																				40,00
 52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS               
 10.302.0022.2096REPASSE FINANCEIRO AO CONSORCIO INTERG.PR- CISMEPAR
 4.4.71.70.00.0RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
	 2550								00303			Saúde	-	Receitas	Vinculadas	(E.C.	29/00	-	15%)
	 52	DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																															3.675,00
 52.002 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE FARMACIA                    
 10.301.0023.2097ATIVIDADES DE SERVIÇOS FARMACEUTICOS
 3.1.90.16.00.0OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
	 2620								00303			Saúde	-	Receitas	Vinculadas	(E.C.	29/00	-	15%)
	 52	DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																																		360,00
 52.003 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE ODONTOLOGIA                 
 10.302.0024.2099ATIVDADES DE ODONTOLOGIA - UBS DIVERSAS
 3.1.90.16.00.0OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
	 2980								00303			Saúde	-	Receitas	Vinculadas	(E.C.	29/00	-	15%)
	 52	DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																																		500,00
	 52.004	FUNDO	DE	SAÚDE	-	DIVISÃO	DE	FISCALIZAÇÃO,	VIGILANCIA				Abertura
 10.304.0022.2100ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÃO E VIGILANCIA EM SAÚDE
	 3.3.90.39.00.0OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	-	PESSOA	JURÍDICA
	 3340								00303			Saúde	-	Receitas	Vinculadas	(E.C.	29/00	-	15%)
	 52	DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																															3.190,00
	 52.005	FUNDO	DE	SAÚDE	-	DIVISÃO	DE	HOSPITAL	MUNICIPAL										
	 10.302.0022.2101ATIVIDADES	DE	ADMISTRAÇÃO	DO	HOSPITAL	MUNICIPAL
	 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS	E	VANTAGENS	FIXAS	-	PESSOAL	CIVIL
	 3410								00303			Saúde	-	Receitas	Vinculadas	(E.C.	29/00	-	15%)
	 52	DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																															2.400,00
	 52.005	FUNDO	DE	SAÚDE	-	DIVISÃO	DE	HOSPITAL	MUNICIPAL										
	 10.302.0022.2101ATIVIDADES	DE	ADMISTRAÇÃO	DO	HOSPITAL	MUNICIPAL
 3.1.90.16.00.0OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
	 3480								00494			Bloco	de	Custeio	das	Ações	e	Serviços	Públicos	de	Saúde
	 52	DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																															5.750,00
	 52.005	FUNDO	DE	SAÚDE	-	DIVISÃO	DE	HOSPITAL	MUNICIPAL										
	 10.302.0022.2101ATIVIDADES	DE	ADMISTRAÇÃO	DO	HOSPITAL	MUNICIPAL
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
	 3590								00494			Bloco	de	Custeio	das	Ações	e	Serviços	Públicos	de	Saúde
	 52	DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																															8.500,00
 52.009 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE TRANSPORTE A PACIENTES     
 10.302.0022.2165ATIVIDADES DE TRANSPORTE A PACIENTES
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
	 4950								00303			Saúde	-	Receitas	Vinculadas	(E.C.	29/00	-	15%)
	 52	DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																															9.268,00
 52.009 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE TRANSPORTE A PACIENTES     Abertura
 10.302.0022.2165ATIVIDADES DE TRANSPORTE A PACIENTES
	 3.3.90.39.00.0OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	-	PESSOA	JURÍDICA
	 5010								00303			Saúde	-	Receitas	Vinculadas	(E.C.	29/00	-	15%)
 TOTAL .............................................................................................................. R$ 49.783,00
 Art. 2º- Como recurso para a abertura do Crédito Adicional Suplementar previsto no Artigo 
anterior,	será	utilizado	em	igual	quantia,	o	cancelamento	das	dotações	abaixo	especificadas,	constante	da	tabela	
Explicativa	da	despesa	do	orçamento	em	vigor,	conforme	abaixo	se	especifica:
 REDUÇÃO:
	 50	DIRETORIA	GERAL																																																																																																1.060,00
 50.001 DIRETOR PRESIDENTE                                      
 10.122.0002.2089ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DE SAÚDE PÚBLICA E
 3.3.90.14.00.0DIÁRIAS - CIVIL
	 110									00001			Recursos	do	Tesouro	(Descentralizados)
	 50	DIRETORIA	GERAL																																																																																																			170,00
 50.001 DIRETOR PRESIDENTE                                      
 10.122.0002.2089ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DE SAÚDE PÚBLICA E
 3.3.90.93.00.0INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
	 200									00001			Recursos	do	Tesouro	(Descentralizados)
	 50	DIRETORIA	GERAL																																																																																																			250,00
 50.001 DIRETOR PRESIDENTE                                      
 10.122.0002.2089ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DE SAÚDE PÚBLICA E
 3.3.90.93.00.0INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
	 220									00494			Bloco	de	Custeio	das	Ações	e	Serviços	Públicos	de	Saúde
	 52	DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																															1.065,00
 52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                
 10.301.0022.2095ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS NIVALDO ANTONIO
	 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS	E	VANTAGENS	FIXAS	-	PESSOAL	CIVIL
	 1470								00303			Saúde	-	Receitas	Vinculadas	(E.C.	29/00	-	15%)
	 52	DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																																		500,00
 52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                
 10.301.0022.2095ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS NIVALDO ANTONIO
 3.3.90.14.00.0DIÁRIAS - CIVIL
	 1590								00303			Saúde	-	Receitas	Vinculadas	(E.C.	29/00	-	15%)
	 52	DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																																		650,00
 52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                
 10.301.0022.2095ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS NIVALDO ANTONIO
 3.3.90.14.00.0DIÁRIAS - CIVIL
	 1600								00494			Bloco	de	Custeio	das	Ações	e	Serviços	Públicos	de	Saúde
	 52	DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																															3.550,00
 52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                

LEI Nº 2836/2020
 SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional  Suplementar e dá outras providencias.
	 A	CAMARA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	ESTADO	DO	PARANÁ,	APROVOU,E	EU	PRE-
FEITO	MUNICIPAL	SANCIONO	A	SEGUINTE,
 L E I : 
	 Art.	1º-	Fica	o	Executivo	Municipal	autorizado	a	abrir	no	corrente	exercicio	financeiro,	em	uma	ou	
mais	vezes,	um	Crédito	Adicional	Suplementar	na	importância	de	até	R$	272.600,00	(Duzentos	e	Setenta	e	Dois	
Mil	e	Seiscentos	Reais),	no	orçamento	da	Autarquia	Municipal	de	Educação.
	 Art.	2º	-	Como	recurso	para	abertura	do	Crédito	Adicional	Suplementar	previsto	neste	Artigo	,	des-
tina-se	a	suplementação/cancelamento	das	dotações	abaixo	especificadas,	 constante	da	Tabela	Explicativa	da	
despesa do orçamento em vigor.
 SUPLEMENTAÇÃO:
	 61		DEPARTAMENTO	ADMINISTRATIVO																																																																																	17.000,00
 61.004DIVISÃO DE CONTABILIDADE                                                
 12.123.0002.2109ATIVIDADES DE CONTABILIDADE
	 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS	E	VANTAGENS	FIXAS	-	PESSOAL	CIVIL
	 450									00001	Recursos	do	Tesouro	(Descentralizados)
	 Crédito	adicional:Suplementar																				Recurso	do	crédito	adicional:nulação	de	Dotações
	 62		DEPARTAMENTO	PEDAGÓGICO																																																																																												4.000,00
 62.001DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL                                            
 12.365.0010.2115ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB
	 3.1.90.05.00.0OUTROS	BENEFÍCIOS	PREVIDENCIÁRIOS	DO	SERVIDOR	OU	DO	MILITAR
	 1120								00101	Fundeb	60%
	 Crédito	adicional:Suplementar																					Recurso	do	crédito	adicional:nulação	de	Dotações
	 62		DEPARTAMENTO	PEDAGÓGICO																																																																																												4.000,00
 62.002DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL                                           
 12.361.0009.2116ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB
	 3.1.90.05.00.0OUTROS	BENEFÍCIOS	PREVIDENCIÁRIOS	DO	SERVIDOR	OU	DO	MILITAR
	 1520								00101	Fundeb	60%
	 Crédito	adicional:Suplementar																					Recurso	do	crédito	adicional:nulação	de	Dotações
	 62		DEPARTAMENTO	PEDAGÓGICO																																																																																												3.000,00
 62.002DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL                                           
 12.361.0009.2116ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB
	 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS	E	VANTAGENS	FIXAS	-	PESSOAL	CIVIL
	 1560								00103	5%	sobre	Transferências	Constitucionais	FUNDEB
	 Crédito	adicional:Suplementar																					Recurso	do	crédito	adicional:nulação	de	Dotações
	 62		DEPARTAMENTO	PEDAGÓGICO																																																																																										88.000,00
 62.002DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL                                          
 12.361.0009.2116ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB
	 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS	E	VANTAGENS	FIXAS	-	PESSOAL	CIVIL
 1570        00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
	 Crédito	adicional:Suplementar																			Recurso	do	crédito	adicional:nulação	de	Dotações
	 62		DEPARTAMENTO	PEDAGÓGICO																																																																																												3.000,00
 62.002DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL                                           
 12.361.0009.2116ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB
 3.1.90.16.00.0OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 1640        00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
	 Crédito	adicional:Suplementar																			Recurso	do	crédito	adicional:nulação	de	Dotações
	 62		DEPARTAMENTO	PEDAGÓGICO																																																																																										63.000,00
 62.002DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL                                           
 12.361.0012.2117ATIVIDADES DE ENSINO BASICO
	 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS	E	VANTAGENS	FIXAS	-	PESSOAL	CIVIL
	 1830								00101	Fundeb	60%
	 Crédito	adicional:Suplementar																					Recurso	do	crédito	adicional:nulação	de	Dotações
	 62		DEPARTAMENTO	PEDAGÓGICO																																																																																															600,00
	 62.003DIVISÃO	DE	CRECHES																																																						
	 12.365.0010.2118ATIVDADES	DE	MANUTENÇÃO	DE	CRECHES
 3.1.90.16.00.0OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 2080        00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
	 Crédito	adicional:Suplementar																				Recurso	do	crédito	adicional:nulação	de	Dotações
	 62		DEPARTAMENTO	PEDAGÓGICO																																																																																										41.000,00
 62.005DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR                               
 12.361.0013.2120ATIVIDADES DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR
	 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS	E	VANTAGENS	FIXAS	-	PESSOAL	CIVIL
	 2580								00103	5%	sobre	Transferências	Constitucionais	FUNDEB
	 Crédito	adicional:Suplementar																				Recurso	do	crédito	adicional:nulação	de	Dotações
	 62		DEPARTAMENTO	PEDAGÓGICO																																																																																												2.000,00
 62.005DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR                               
 12.361.0013.2120ATIVIDADES DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR
 3.1.90.16.00.0OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
	 2640								00103	5%	sobre	Transferências	Constitucionais	FUNDEB
	 Crédito	adicional:Suplementar																	Recurso	do	crédito	adicional:nulação	de	Dotações3
	 62		DEPARTAMENTO	PEDAGÓGICO																																																																																												5.000,00
 62.007DIVISÃO DE ASSESSORIA EDUCACIONAL                                       
 02.062.0003.2121ATIVIDADES DE ASSESSORIA EDUCACIONAL
	 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS	E	VANTAGENS	FIXAS	-	PESSOAL	CIVIL
	 2740								00001	Recursos	do	Tesouro	(Descentralizados)
	 Crédito	adicional:Suplementar																					Recurso	do	crédito	adicional:nulação	de	Dotações
	 63		DEPARTAMENTO	OPERACIONAL																																																																																								23.000,00
 63.001DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR                                           
 12.361.0014.2122ATIVIDADES DE TRANSPORTE ESCOLAR
	 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS	E	VANTAGENS	FIXAS	-	PESSOAL	CIVIL
	 3000								00103	5%	sobre	Transferências	Constitucionais	FUNDEB
	 Crédito	adicional:Suplementar																			Recurso	do	crédito	adicional:nulação	de	Dotações
	 63		DEPARTAMENTO	OPERACIONAL																																																																																								17.000,00
 63.001DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR                                           
 12.361.0014.2122ATIVIDADES DE TRANSPORTE ESCOLAR
	 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS	E	VANTAGENS	FIXAS	-	PESSOAL	CIVIL
 3010        00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
	 Crédito	adicional:Suplementar																					Recurso	do	crédito	adicional:nulação	de	Dotações
	 63		DEPARTAMENTO	OPERACIONAL																																																																																										1.000,00
 63.001DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR                                           
 12.361.0014.2122ATIVIDADES DE TRANSPORTE ESCOLAR
 3.1.90.16.00.0OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
	 3060								00103	5%	sobre	Transferências	Constitucionais	FUNDEB
	 Crédito	adicional:Suplementar																						Recurso	do	crédito	adicional:nulação	de	Dotações
	 63		DEPARTAMENTO	OPERACIONAL																																																																																										1.000,00
 63.001DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR                                           
 12.361.0014.2122ATIVIDADES DE TRANSPORTE ESCOLAR
 3.1.90.16.00.0OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 3070        00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
	 Crédito	adicional:Suplementar																						Recurso	do	crédito	adicional:nulação	de	Dotações
 TOTAL: .............................................................................................................................. 272.600,00
 CANCELAMENTO:
	 62		DEPARTAMENTO	PEDAGÓGICO																																																																																										71.000,00
 62.001DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL                                            
 12.365.0010.2115ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB
	 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS	E	VANTAGENS	FIXAS	-	PESSOAL	CIVIL
	 1160								00101	Fundeb	60%
	 Crédito	adicional:Suplementar																					Recurso	do	crédito	adicional:nulação	de	Dotações
	 62		DEPARTAMENTO	PEDAGÓGICO																																																																																										35.000,00
 62.001DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL                                            
 12.365.0010.2115ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB

LEI Nº 2.837/2020
	 SÚMULA:	Altera	a	Lei	nº	1.550/2008,	e	dá	outras	providências.
	 A	CÂMARA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	ESTADO	DO	PARANÁ,	APROVOU,	E	EU,	PRE-
FEITO	MUNICIPAL,	SANCIONO	A	SEGUINTE	LEI:
 Art. 1º - Fica revogada a Lei Municipal nº 2.082/2014;
	 Art.	2º	-	O	artigo	94	da	Lei	nº	1.550/2008,	passa	a	vigorar	com	a	seguinte	redação:
 Art. 94. É facultado ao servidor eleito para o desempenho de mandato classista no Sindicato dos 
Servidores	Municipais	e	na	Associação	de	Servidores	Municipais,	e	que	tenham	pelo	menos	30%	(trinta	por	cento)	
da	totalidade	do	quadro	dos	servidores	municipais	efetivos	(administração	direta	e	indireta)	devidamente	associa-
dos,	o	direito	ao	afastamento	de	seu	cargo,	sem	prejuízo	dos	vencimentos,	vantagens	e	ascensão	funcional.
	 §	1º	-	A	licença	terá	duração	igual	à	do	mandato,	podendo	ser	prorrogada,	no	caso	de	reeleição.	
 § 2º - A licença que trata o caput deste artigo abrange exclusivamente o Presidente das Entidades.
	 Art.	3º	–	Revoga-se	disposições	em	contrário.
	 Art.	4º	-	Esta	Lei	entrará	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	observado	que	a	aplicação	do	disposto	
do	novo	artigo	94	se	dará	a	partir	do	próximo	mandato	das	respectivas	entidades,	independente	de	eventual	ree-
leição dos seus membros.
	 Edifício	do	Paço	Municipal	“Sebastião	Gonçalves	de	Melo”,	aos	29	dias	do	mês	de	dezembro	do	ano	de	2020.

Marcos Antonio Voltarelli - Prefeito Municipal

	 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS	E	VANTAGENS	FIXAS	-	PESSOAL	CIVIL
	 1170								00103	5%	sobre	Transferências	Constitucionais	FUNDEB
	 Crédito	adicional:Suplementar																						Recurso	do	crédito	adicional:nulação	de	Dotações
	 62		DEPARTAMENTO	PEDAGÓGICO																																																																																										35.000,00
	 62.003DIVISÃO	DE	CRECHES																																																						
	 12.365.0010.2118ATIVDADES	DE	MANUTENÇÃO	DE	CRECHES
	 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS	E	VANTAGENS	FIXAS	-	PESSOAL	CIVIL
	 2010								00103	5%	sobre	Transferências	Constitucionais	FUNDEB
	 Crédito	adicional:Suplementar																						Recurso	do	crédito	adicional:nulação	de	Dotações
	 62		DEPARTAMENTO	PEDAGÓGICO																																																																																								109.600,00
	 62.003DIVISÃO	DE	CRECHES																																																						
	 12.365.0010.2118ATIVDADES	DE	MANUTENÇÃO	DE	CRECHES
	 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS	E	VANTAGENS	FIXAS	-	PESSOAL	CIVIL
 2020        00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
	 Crédito	adicional:Suplementar																						Recurso	do	crédito	adicional:nulação	de	Dotações
	 62		DEPARTAMENTO	PEDAGÓGICO																																																																																										22.000,00
 62.005DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR                               
 12.361.0013.2120ATIVIDADES DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR
	 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS	E	VANTAGENS	FIXAS	-	PESSOAL	CIVIL
	 2570								00001	Recursos	do	Tesouro	(Descentralizados)
	 Crédito	adicional:Suplementar																						Recurso	do	crédito	adicional:nulação	de	Dotações
 TOTAL: ............................................................................................................................. 272.600,00
	 Art.	3º	-			Esta	lei	vigora	a	partir	de	sua	publicação,	e	revogam-se	as	disposições	em			contrário.
	 EDIFICIO	DA	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	Aos	07	dias	do	mês	de	dezembro	de	2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
Elaborado por:
                  Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

 52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                
 10.301.0022.2095ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS NIVALDO ANTONIO
	 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS	E	VANTAGENS	FIXAS	-	PESSOAL	CIVIL
	 1470								00303			Saúde	-	Receitas	Vinculadas	(E.C.	29/00	-	15%)
	 52	DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																																		500,00
 52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                
 10.301.0022.2095ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS NIVALDO ANTONIO
 3.3.90.14.00.0DIÁRIAS - CIVIL
	 1590								00303			Saúde	-	Receitas	Vinculadas	(E.C.	29/00	-	15%)
	 52	DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																																		650,00
 52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                
 10.301.0022.2095ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS NIVALDO ANTONIO
 3.3.90.14.00.0DIÁRIAS - CIVIL
	 1600								00494			Bloco	de	Custeio	das	Ações	e	Serviços	Públicos	de	Saúde
	 52	DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																															3.550,00
 52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                
 10.301.0022.2095ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS NIVALDO ANTONIO
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
	 1620								00303			Saúde	-	Receitas	Vinculadas	(E.C.	29/00	-	15%)
	 52	DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																															4.840,00
 52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                
 10.301.0022.2157REPASSE FINANCEIRO AO CONSÓRCIO INTERGESTORES
 3.3.72.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
	 1800								00494			Bloco	de	Custeio	das	Ações	e	Serviços	Públicos	de	Saúde
	 52	DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																															8.863,00
 52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                
 10.301.0022.2158ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS MARIA ITALIA
	 3.3.90.32.00.0MATERIAL,	BEM	OU	SERVIÇO	PARA	DISTRIBUIÇÃO	GRATUITA
	 2000								00303			Saúde	-	Receitas	Vinculadas	(E.C.	29/00	-	15%)
	 52	DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																															7.000,00
 52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                
 10.301.0022.2159ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS ANTONIO FODRA
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
	 2300								00303			Saúde	-	Receitas	Vinculadas	(E.C.	29/00	-	15%)
	 52	DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																															6.000,00
 52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS               
 10.301.0022.2159ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS ANTONIO FODRA
	 3.3.90.39.00.0OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	-	PESSOA	JURÍDICA
	 2400								00303			Saúde	-	Receitas	Vinculadas	(E.C.	29/00	-	15%)
	 52	DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																																		120,00
 52.003 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE ODONTOLOGIA                 
 10.302.0024.2099ATIVDADES DE ODONTOLOGIA - UBS DIVERSAS
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
	 3050								00303			Saúde	-	Receitas	Vinculadas	(E.C.	29/00	-	15%)
	 52	DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																															6.265,00
	 52.005	FUNDO	DE	SAÚDE	-	DIVISÃO	DE	HOSPITAL	MUNICIPAL										
	 10.302.0022.2101ATIVIDADES	DE	ADMISTRAÇÃO	DO	HOSPITAL	MUNICIPAL
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
	 3590								00494			Bloco	de	Custeio	das	Ações	e	Serviços	Públicos	de	Saúde
	 52	DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																															3.700,00
 52.009 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE TRANSPORTE A PACIENTES     
 10.302.0022.2165ATIVIDADES DE TRANSPORTE A PACIENTES
 3.3.90.14.00.0DIÁRIAS - CIVIL
	 4930								00494			Bloco	de	Custeio	das	Ações	e	Serviços	Públicos	de	Saúde
	 52	DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA																																																															5.750,00
 52.011 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE FISIOTERAPIA               
 10.301.0022.2160ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
	 5480								00494			Bloco	de	Custeio	das	Ações	e	Serviços	Públicos	de	Saúde
 TOTAL .............................................................................................................. R$ 49.783,00
	 Art.	3º	-	Revogam	as	disposições	em	contrário,	este	decreto	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.	
	 EDIFICIO	DA	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	01	de	dezembro	de	2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
ELABORADO POR: 
                                 LUIS ANTONIO CONFORTINI - TÉCNICO EM CONTABILIDADE


